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AI 
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019  

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

• • • , 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  10  - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG nc 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise E 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pek 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos  ac  

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações nãi 

excetclera a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesm; 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° E.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrara em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogad 

0 Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE  DO PRE DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE EZ-EMLBRO DE 2019. 
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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, tendo em vista a 

necessidade de aquisição de concreto usinado 30 mpa, solicita a Vossa Excelência, 

autorização através de processo licitatório na modalidade que se enquadrar, dos 

serviços relacionados no Termo de Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização segue 

abaixo designação de servidores que constarão nas Atas de Registro de Preço e 

Contratos: 

Gestor do Contrato/Ata: Geraldo Oliva, inscrito no CPF sob n° 780.414.069-04, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 5.800.790-0, Secretário de Viação e Serviços 

Urbanos; 

Fiscal do Contrato/Ata: Dyonatan de Césaro, inscrito no CPF sob n° 

065.924.689-98, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.995.573-2, Diretor de 

Viação, Almoxarifado e Frotas. 

Fiscal Substituto do Contrato/Ata: Amarildo Miguel DaIle Tese, inscrito no CPF 

sob n° 749.565.409-06, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.235.619-0, Diretor 

do Departamento de Serviços Urbanos. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Chopinzinho — PR, 15 de abril de 2020. 

Secretario Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos vem por meio desta justificativa, 

embasar a solicitação de aquisição de concreto usinado 30 MPA, considerando que o referido 

material é utilizado na construção civil e acabamentos. 

Considerando o sinistro ocorrido na Rua 14 de Dezembro com a Rua Diogo Antônio Feijó, 

na data de 19 de março de 2020, devido a grande quantidade de chuva (imagens em anexo). 

Considerando que foi necessário refazer toda a tubulação das referidas ruas, resultando 

em aproximadamente 250 metros, no momento são necessários realizar os acabamentos nas 

juntas do tubos de concreto, nas caixas, nas bocas de lobo e nas caixas de redução. 

Ante ao exposto, a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos justifica a aquisição 

de concreto usinado 30 MPA, para realização dos acabamentos necessários para finalização da 

obra de tubulação nas ruas citadas. 

Atenciosamente, 

Chopinzinho, 15 de abril de 2020. 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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TERMO DE REFERENCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 — OBJETO: 

1.1 Constitui objeto deste certame, o CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
USINADO 30 MPA, de acordo  corn  as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo 
as Secretarias solicitantes a Fiscalização, informando se o serviço ofertado atonde as 

exigências técnicas alvitradas. 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

01 n-C — 11 Concreto Usinado 30 MPA 

VALOR VALOR 
UNIT. R$ TOTAL.  R$ 

380,00 4.180,00 

   

VALOR TOTAL DA PESQUISA 

  

R$ 4.180,00  

          

          

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

FONTE DE RECURSOS: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

2— PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a solicitação conforme necessidade da Administração. 
2.2 - Os produtos deverão ser entregues no  patio  do parque de máquinas do Município, sito 
Rua Santos  Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da 
qualidade, prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela 
Administração. 
2.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 

3 - DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 

3.1 - A vigênca do contrato  sera  6737:6 (seis) Os a assinatura do Contrato. 
3.2 - Os produtos objetos desta 4Cit'ágão serão analisados e fiscalizados pela Secretaria 
solicitante. 
3.3 - Os fornecimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada. 
sem qualquer ônus para o Município. 
3.4 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do 
fornecimento, encaminhando copias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 

0 '3  
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3.5 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, As suas  expenses,  
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções apresentadas pelos produtos fornecidos. 
3.6 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante As cominagões legais. 
3.7 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou servigo em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

4- FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 4.180,00 (quatro mil, cento e oitenta reais) para a fiel 
e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 
(1400) F:509 
4.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a apresentaçãc da Nota 
Fiscal, relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
4.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 
4.4 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
4.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  
4.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com c CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
4.7 - 0 pagamento efetuado A adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

5- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 - Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2. Constituem obrigações da Contratante: 
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a) efetuar o pagamento ajustado: 
b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato: 

5.3. Constituem obrigações da Contratada: 
a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas. previdenciarios, tributários. fiscais e comerc ais. 

6 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo si,spender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 

6.2 - A gestão da Contrato gerados a partir dela ficara a cargo do Servidor Senhor Geraldo 
Olivo, CPF: 780.414.069-04. Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato, ficará a cargo do Servidor Senhor 
Dyonatan de  Cesar°,  CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação. Almoxarifado 

e Frotas, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amarildo Miguel DaIle Tese, CPF 
749.565.409-06, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com 

os documentos pertinentes. para a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação 

e dos fatos a serem apurados. 
6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANT!E emitira 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade compe.ente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato. sendo publicado o extrato no diário oficial do 

município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo orig nano de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7 - DA RESCISÃO 

7.1 - 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
7.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por Darte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
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7.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
7.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
7.2 - 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
7.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
7.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para  qua  esta 

recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item ante-ior. o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 
7.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 

do objeto contratado. 
7.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
7.7.1 - A não entrega dos produtos contratados: 
7.7.2 - lnexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
7.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
7.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

7.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situaOes e 
dos fatos a serem apurados: 
7.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados: 
7.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gesior do 
Contrato; 
7.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
7.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível: 
7.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
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da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 7.-i• deste 

Termo. 

8 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

8.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos pravistos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
8.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

9 - DAS PENALIDADES 

9.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, adve -tência 
escrita com prazo para correção. penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 

de ressarcimento. suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a maléria. 

9.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86. 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 
e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 
injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 
1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite 
máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verticada 
distorções médias: 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves: 

13 
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrao. por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
0 multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em ccnjunto 
com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamen.ares e 

legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância  Du  em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78. 79 

e 80 da Lei n° 8.666/93. 
9.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n' 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
9.4- Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

9.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

9.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
9.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula. 
observado o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem 
9.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados: 

9.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos e serem 
apurados; 
9/.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato: 
9.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Municipio; 
9.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 
9.7.6 -  Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resul!ado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
9.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independenlemente 
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da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

10 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
10.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta-: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) -pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva'': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitante:;,  corn  

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estat elecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos: 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamer te, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatiirio ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima: ou  (ii)  atos cuja in:enção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 
10.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderãc impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniiônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimer to da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de  urn  agente. em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contratc. 
10.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concprda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinno/PR, 

através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do 
Contrato. 

11 - RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 

11.1 — Dyonatan de  Cesar°  - Diretor do Departamento de Viação e Serviços Urbano;, CPF 
065.924.689-98. 
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Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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EMPRESA' SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI  

CNN:  07.852.815/0001-48 

PORTE DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: RUA FREI EVERALDO, 4755 

BAIRRO VERDI 

CEP - 85.560-000 

CHOPINZINHO - PR ,\ 

NOME DO RESPON\fAVEL: MA ELO SILVETRI 

Santiago Pavimentações 
Eireli - EPP 

Marcelo  Silvestri  
TELEFONES PARIA CONTATO: (46) 32421002 CREA PR 68498/D 

LOCA E DATA: CHOPINZINHO, 16 DE ABRIL DE 2020. 

Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as 

folhas — carimbo CNPJ) 

ITEM UNID QUAN DESCRIÇÃO 
T. 

VALOR VALOR 
UNIT. R$ TOTAL R$ 

Concreto Usinado 30 
MPA 

380,00 4.180,00 

VALOR TOTAL DA PESQUISA 

17  

ASSINATURA: 



ORÇAMENTO CONCRETO USINADO 30 MPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

E m p re s a : ,fx(Q,tvAciieicev-k 42- eL,S;<, OLIC)  

CNPJ. 05. ,2,6 1-1  BA? I pt091- 

Porte da Empresa •  61- 

Enderego.  )43 0101/1:a k t0114.1.4 eMt..4.4  

Nome do Responsável.  1k`V‘..-0\ U.OrNOCA:d<IAd  

Assinatura:.. 

Telefones para contato: (46)3 4.02 cSi 

Loca e Data: tO 
AcY0-0,1 15  de afrij ,e0420 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — 

carimbo CNPJ) 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇA0 VALOR  
UNIT.  R$ 

01 m3 1 Concreto Usinado 30 MPA 3 g5 i 00 
VALOR TOTAL DA PESQUISA :3 eS 100 

r05267432 I 0N1 - 87-1  
NiENDIEKER & CIA. LIDA. 

CLIet 

NIENDIEKER & CIA. LTDA.  

RODOVIA PR 251. KM 36 

BAIRRO INDUSTRIAL 

Li15560-00 .driidi)11:4ZiNI10 PRj 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa:. Concrevalle Concreto  Valle  do Iguagú Ltda 

CNPJ: 11.279.026/000.1-37 

Porte da Empresa: EPP- Empresa de Pequeno Porte 

Endereço: Rodovia PR,281, Km 544,5 

Nome do Responsá I Sicmar Antonio  Altmann  

Assinatura: 

Telefones par contato: (46) 3536-5555 / Cel. (46) 99112-1293 

Loca e Data. Dois vizinhos, 15 de abril de 2020 

ITEM UM/ QUA NT. 

01 M3 1 

DES CRIÇÃ 0  

Concreto Usinado 30 MPA 

VALOR TOTAL DA PESQUISA 

VALOR 
UNIT. R$ 

R$ 390,00 

R$ 390,00 

11.279.026/0001-37 
CONCREVALLE 

CONCRETO VALLE DO IGUAÇU LIDA. 

PR 281 PUA 544,5 
CEP 85660-000 

LOIS VIZINHOS • PA "141 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 22/04/2020 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO 30 MPA. 

Recebido a solicitação de Aquisição de Concreto Usinado 30 MPA, protocolada 
pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos sob n° 1.719/2020, autorizo a abertura 
de Procedimento Licitatário. 

LVARO DENIS CENI SCOLARO 
Prefeito Municipal 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 15/04/2020 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 

AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO 30 MPA 

VALOR R$ 4.180,00 

Em atenção á solicitação formulada. informo que existem recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto especificado, á conta das 

seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1400) F:509 

Atenciosamente, 

RODRI 2 NSKI 
Contabilidade 

LUCIAN1ANTEIRO 
Ei ceiro 



• 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

 

DATA: 15/04/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE CONCRETO 
USINADO 30 MPA. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para inicio 
de Procedimento Licitatório para Aquisição de Concreto Usinado 30 MPA, constante 
no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos, entendemos ser perfeitamente viável a referida Aquisição e somos de 
parecer favorável que a mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA. 

Atenciosamente, 

Josiane 
Presidente da Comissão Prrianente de Licitações 



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA PARA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ 07.852.815/0001-48 NIRE 41207292489 1/4  

QUALIFICAÇÃO: 

MARCELO SILVESTRI, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens, 

Engenheiro Civil, registro no CREA/PR n2  68498/D, portador da Cédula de Identidade n2  
7.049.912-6 expedida pela SSP/PR e CPF 025.056.959-03, residente à Rua Padre Anchieta, n2 

4.261, Apto 301, Edifício Gerânio, Centro, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 

85560-000. 

Único sócio da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome Empresarial de 
"SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LIDA - EPP'", tendo sua sede em Chopinzinho, Estado do 

Paraná, à Rua Frei Everaldo, n9  4.755, Bairro  Verdi,  CEP 85560-000, com Contrato Social 

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n2  41207292489 por 
despacho em sessão de 05/03/2012, e Quarta Alteração Contratual, devidamente arquivada 
na Junta Comercial do Estado do  Parana  sob o n2  20172365830 por despacho em sessão de 

17/05/2017, ora transforma seu registro de Sociedade Empresária Limitada em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, que passará a ter um novo NIRE após 
o registro na Junta Comercial do Estado do Paraná, a qual se regera, doravante, pelo ato 
Constitutivo, consoante â faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da 

Lei n2  10406/02, resolve: 

12: Fica transformado esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA — EIRELI, sob a denominação de "SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP" com 

sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

22: 0 acervo desta empresa, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), 

dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, passa a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada — EIRELI, mencionada na cláusula anterior. 

23 

Titular 

Marcelo Silvestri 

TOTAL  

Cotas t Valor (R$) Perc. 

1.500.000 R$ 1.500.000,00 100% 

1.500.000 R$1.500.00000 100% 

32  — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o Ato Constitutivo da referida EIRELI, com o 
teor seguinte. 

/1111111.1111111111111111 
' JUNTA COMf RCIAL I 

co PARANA ;  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/07/2017 11:26 SOB N° 20173974031. 
PROTOCOLO: 173974031 DE 07/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
11702587106. NIRE: 41600583906. 
SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 10/07/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprova0o de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verifica0o 



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA PARA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ 07.852.815/0001-48 NIRE 41207292489  2/4  

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, DENOMINADA 

SANTIAGO  PAVIMENTAÇÕES  EIRELI - EPP 

CNN 07.852.815/0001-48  

MARCELO SILVESTRI, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens, 
Engenheiro Civil, registro no CREA/PR n° 68498/D, portador da Cédula de Identidade n2  
7.049.912-6 expedida pela SSP/PR e CPF 025.056.959-03, residente â Rua Padre Anchieta,  rig  
4.261, Apto 301, Edifício Gerânio, Centro, na Cidade de Chopinzinho, Estado do  Parana,  CEP 
85560-000, RESOLVE constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
EIRELI, e que se regerá mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A empresa girará sob o nome empresarial de SANTIAGO 
PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP, e terá sede e domicilio na cidade de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, â Rua Frei Everaldo, n° 4.755, Bairro  Verdi,  CEP 85560-000. 

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais), dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) cotas de valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do Pais. 

Titular  Cotas  Valor (R$) Perc. 

Marcelo Silvestri 1.500.000 R$ 1.500.000,00 1  100% 

TOTAL 1.500.000 R$ 1.500.000,00 100%  

Parágrafo único: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa 

que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da 
Sociedade Anônima. 

CLAUSULA TECEIRA - 0 objeto social da EIRELI será: Construção e recuperação de rodovias; 
Prestação de serviço de sinalização rodoviária; Construção e manutenção de ruas e calçadas; 
Prestação de serviços de terraplenagem, movimentações de terra, preparação de terrenos, 

aterros; Serviços de saneamento; Transporte rodoviário de cargas secas municipal, 

intermunicipal e interestadual; Serviços de Engenharia; Construção de edifícios; Fabricação 

de concreto e asfalto usinado; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção; 

Realização de pesquisa e estudos geológicos. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/07/2017 11:26 SOB N' 20173974031. 
PROTOCOLO: 173974031 DE 07/07/2017. CÕDIGO DE VERIFICAÇÂO: 

1111111WAIMMINIC 
11702587106. MIRE: 41600583906. 
SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP 

8JNIACCWEka41.1 
DOPARANA j Libertad  Bogus  

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 10/07/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA PARA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP  
CNN  07.852.815/0001-48 NIRE 41207292489 3/4  

CLÁUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 13/02/2006, o prazo de duração 
da empresa é indeterminado e o inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data 

do registro do instrumento constitutivo. 

CLAUSULA QUINTA - A administração da EIRELI caberá ao titular MARCELO SILVESTRI, 
dispensada de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e 

passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade da titular limitada ao 

capital integralizado. 

§12  - 0 titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de  "pro  labore", observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 
§22 - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 

que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser 

por prazo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA - 0 titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de 

nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — 0 término do exercício social será em 31 de dezembro do ano civil, 

com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, cabendo 

ao Titular os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA OITAVA - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante deliberação assinada pela titular. 

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se 

resolva em relação ao seu titular. 

CLAUSULA DÉCIMA 0 Titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dele, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

,/ 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA PARA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
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contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do 

Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular 

de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, elaborado em 

via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricada pelo Titular, 

obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

hr\L 

Chopinzinho/PR, 04 de Julho de 2017. 

M RCELO SILVESTRI 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/07/2017 11:26 SOB N° 20173974031. 
PROTOCOLO: 173974031 DE 07/07/2017. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702587106. NIRE: 41600583906. 
SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP 

Libertad Bogue 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 10/07/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COME Ktat 
Do PARANA  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Selo7rrka.ryCct.sAtnj, ntrole: oLxVs.YjOKD 
Contutte esse selo çnitt —//funarften.com.br  

TABELIONATO FERRI - hopinzinho -  Parana  - PR 
Rua 14 de dez 4 F '4 

Reconheço verdadeira a a tur* de MARCELO. siLVESTRI.-- 
Dou fé Emolumentos R$7.93 VFIC 43 " Ftriarpen: R30.75. 
Funrejus: R$1.98 

ChopInzinho-P Oho  de 2017- 1042:22h. 
1 

Micos  Rog io Fern 
(Tabehao) 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/07/2017 11:26 SOB N°  20173974031. 
PROTOCOLO: 173974031 DE 07/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702587106. MIRE: 41600583906. 
SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 10/07/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

11111111411111111 
JUNTA COMERCIAL 

DOPAAJOAA I 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaeAo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verifica9io 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

29 

)vt_,  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 5 RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.  

ill 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.852.815/0001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  
CADASTRAL 

D
i 
 4
3

T
I
A
02
7

20
A3
06

ERTuRA 

NOME EMPRESARIAL 
SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO /NOME DE FANTASIA) 
SANTIAGO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E LOCACAO DE MAQUINAS. 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DE SCRIÇA0 DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.134-00 • Obras de urbanização • ruas, pragas e calçadas 
43.134-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. intermunicipal, Interestadual e 
internacional 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
41.20-4-00 - Construção de edificlos 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 -  Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empreseri 

LOGRADOURO 
R FREI EVERALDO 

NUMERO 
4755 

COMPLEMENTO 
•••••••••• 

CEP 
85.560-000 

BAIRRODISTRITO 
VERDI 

MUNICIPIO  
CHOPINZINHO 

SF  
PR 

ENDERECO ELETRONICO TELEFONE 
(46) 3242-1002/(46) 3242-1430 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL /EFR) 
...../. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
All  VA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL  
13/02/2006 

MOTIVO  OE  SITUAÇÃO CAC/ASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...vv..  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
....../mm 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/04/2020 As 11:36:03 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 

sat  CONSULTAR  PSA n VOLTAR I_ 14 IMPRIMIR 

   

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  clique  aggl. 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.852.815/0001-48 

Razão SociakSANTIAG0 PAVIMENTACOES EIRELI EPP 

Endereço: RUA FREI EVERALDO 4755 / VERDI / CHOPINZINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/03/2020 a 19/07/2020  

Certificação Número: 2020032201584724482677 

Informação obtida em 17/04/2020 15:51:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

3( 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



17/04/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI 
CNPJ: 07.852.815/0001-48  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto ã 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:52:25 do dia 17/04/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/10/2020. 
Código de controle da certidão: 8034.215E.14BC.EBOD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.852.815/0001-48 

Certidão n°: 8019509/2020 
Expedição: 07/04/2020, as 10:20:46 
Validade: 03/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  
07.852.815/0001-48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas cm sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

32 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

33  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 021749083-08 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.852.815/0001-48 
Nome: SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/08/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emiticlo via  !Mom!  Pública 107/04/2020 10:76:30) 



Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procepio Kurpel, 3811 
855664000 CHOPINZINHO PARANÁ 

3/f  

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  195358 
Nome • SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP 
CPF/CNPJ  78528.150.001-48 RG/Inscr  
Endereço Nimero  
Bairro - VERDI 
Cidade  Chopinzinho PR 

4755  

O FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, ate a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N° 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 17/04/2020. 

410
Válida ate 60 dias após a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão • 2020/2382 
Código de autenticidade da certidão: 355504601355504 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR,. 17 de Abril de 2020. 



24/04/2020 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

• 
FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNI1: 07852815000148 

LIMPAR 

Data da consulta: 24/04/2020 11:36:41 

Data da última atualização: 23/04/2020 14:00:10 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ORGÃO/ENTIDADE 

SANCIONADORA 
TIPO DA SANÇÃO 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

www.portaltransparencia.gov.brisancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=8,offset=8,direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=07852815000148&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome... 111 



17/04/2020  Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 
36 

TCEPR 

Consulta de Impedidos de licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedo 

Tipo documento CNPJ • Número documento 07852815000148  

Nome SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI 

Período publicação : de 01/01/2020 até 31/12/2020 

Data de Inicio Impedimento: de 01/01/2020 ate 31/12/2020 

Data de Fim Impedimento: de 01/01/2020 até 31/12/2020 

[  

110 NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 07852815000148! 

https://servicos.tce.pr.gov.brAcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (17/04/2020 As 16:04) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 07.852.815/0001-48. • 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.bd  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E99.FDD0.2072.8288 no seguinte endereço: https://wArw.cgjjus.bdimprobidade  adm/au_tenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 17/04/2020 as 16:04:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 

37  



444.4-94 
avimentações 

Santiago Pavimentações Eireli EPP 
compraspedreirasantiago@gmail.corn 

concretosantiago(Ootmail.com  

Pavimentação Asfaftica, Prestação de Serviços, Transportes, 
Locação de Máquinas e Concreto Usiradc 

331  

o 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 
PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS 

VEDAÇÕES DO INCISO Ill DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A Empresa SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
n° 07.852.815/0001-48, sediada na Rua Frei Everaldo, Bairro  Verdi,  Chopinzinho, 
Estado do  Parana  neste ato representada pelo Sr MARCELO SILVESTRI, 
portador da carteira de identidade RG n° 7.049.912-6 e inscrito no CPF sob n° 
025.056.959-03, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, 
e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de 
parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 
linha reta, colateral Ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e 
servidores públicos: 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Gerai do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada 
ou comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado 
ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem 
vinculados ou qualquer outra autoridade ligada a contratação, responsabilizando-
se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas 
nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação 
do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n' 
2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento 
firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-
PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 
dirigentes de orgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 20 de abril de 200\ 

SANt1Ôi  PAVIMENTAÇÕES  EIRELI 
Marcelo Silvestri — Rep Legal 

RG: 7.049.912-6  

Fone  (48) 3242-1002 - 99978-9389 CNN 07.852.815/0001-48 Inscr. Est. 90364171-18 
Rua Frei Everalclo, 4755 -  Bairro  Verdi CEP 85.560-000 Chopinzinho - Parana 



Pa 

Age 

Divisão de Lidi 

alsasso 

inistrativo 

cães e Contratos 

e 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 23 de abril de 2020. 

S  
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Município de Chopinziinhov\i' 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.proov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro Sio Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
momismoli 

  

AUTORIZAÇÃO 

  

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

1.719/2020 e considerando a média de pregos de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar Contrato de Compra, através de processo de Dispensa de Licitação. nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações. abaixo: 

 

 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1400) FONTE: 509 

 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes. bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orgamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 10/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

  

Chopinzinho - PR. 24 de abril de 2020. 

 

  

Alvaro "nis Ceni Scolaro 
Prefeito 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2020 

Processo n° 104/2020 

O MUNIC1P10 DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações. constituída pelo Decreto n° 536/2019. resolve realizar licitação na modalidade 

Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite esta baseada no Artigo 24. Inciso II. 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos em sua Solicitação protocolada sob o 
Memorando n° 1.719/2020 requer a contratação de empresa para aquisição de Concreto 
Usinado 30 MPA. conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto. parte inseparável deste 
Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui cpntratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cincc por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. conforme  Art  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serio firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24. inciso II. da Lei Federal n° 8.666/1993. sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta aquela que apresentar menor prego e estiver em accrdo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: SANTIAGO PAVIMENTAÇOES EIRELI 

Endereço: Rua Frei Everaldo n° 4755, Bairro Centro 
Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 07.852.815/0001-48 
Representante Legal: Marcelo  Silvestri  
CPF: 025.056.959-03 RG: 7.049.912-6 SSP-PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 
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4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a últim 3 alteração 
contratual). devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais. e. no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal  co  domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social. demonstrando situagac regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento do;; encargos 
sociais instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill dD  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas I lidõneas e 
Suspensas 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Irnprobidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 
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5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçt o de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 4.180,00 (quatro mil, cento e oitenta reais), 
portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo ce 10 (dez) 
dias após a solicitação conforme necessidade da Administração. 

6.3 — Os produtos deverão ser entregues no  patio  do parque de máquinas do Município, sito 
Rua Santos  Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passara por verificação da 
qualidade, prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente  ace  tação pela 
Administração. 

6.4 — Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 

VII— DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 

7.1 — A vigência do contrato  sera  pós a assinatura do Contrato. 

7.2 — Os produtos objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria 
solicitante. 

7.3 — Os fornecimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, 
sem qualquer ônus para o Município. 

7.4 — O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do 
fornecimento, encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 

7.5 — A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substitui -, as suas 
expensas, no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções apresentadas pelos produtos fornecidos. 

7.6 — O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando ccmprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 
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7.7 — Nos termos de  art.  30  combinado com o  art.  39. VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas. pelos órgãos oficiais competentes ou. se  normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou  out -a entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia. Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

VIII— FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 — Fica estimado o valor máximo de R$ 4.180,00 (quatro mil, cento e oitenta reais) para a fiel 
e perfeita execução do objeto desta licitação. 

8.2 — Os recursos para o pagamento do referido objeto. serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 
(1400) F:509 

8.3 — 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal, relativa aos produtos entregues. que atestadas pela Secretaria Solicitante. serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

8.3.1 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice do E encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis á caderneta de poupança. 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°. F. da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

8.4 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

8.5 — O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

8.6 — A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

8.7 — 0 pagamento efetuado á adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

IX — DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

9.2 — Constituem obrigações da Contratante: 
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a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato. 

9.3 — Constituem obrigações da Contratada: 

a) Executar o contrato no prazo e forma ajustados; 

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas  la  licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

X — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 

10.2 — A gestão da Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senl-or Geraldo 
Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 

10.3 — A responsabilidade pela fiscalização do Contrato, ficará a cargo do Servidor Senhor 
Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, Almoxarifado 
e Frotas, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amarildo Miguel Dalle Tese, CPF 
749.565.409-06, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 

10.3.1 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Co itrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

10.4 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

10.5 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 

CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
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XI — DA RESCISÃO 

11.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

11.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições po • parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

11.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

11.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/9:3 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

11.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

11.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

11.4 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

11.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente D Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

11.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

11.7.1 — A não entrega dos produtos contratados; 

11.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

11.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
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11.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

11.8.2 — Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

11.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de deiesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

11.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

11.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

11.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 11.7 deste 
Termo. 

XII — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

12.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

12.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XIII — DAS PENALIDADES 

13.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

13.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de nexecução 
das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, 
e as seguintes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando iegligencia 
administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 

110 valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contra:o, quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada  ern  conjunto 
com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações qt..e resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

13.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

13.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

13.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
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dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

13.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

13.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação da 3 situações 
e dos fatos a serem apurados; 

13.7.2 — Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

13.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

13.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

13.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

13.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

13.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIV — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

14.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

14.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de icitação ou 
na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover ir speção ou 
auditoria. 

14.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município pocerão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolv mento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

14.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do 
Contrato. 

XV — DO PROSSEGUIMENTO 

15.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, / /2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da  CPL  
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT.  R$ 
VALOR 

TOTAL. R$ 
01 m3  11 Concreto Usinado 30 MPA 380,00 4.180,00 

VALOR TOTAL DA PESQUISA R$ 4.180,00 

• 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELL 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Frei Everaldo n° 4755, Bairro  Verdi,  no Município de Chopinzinho -  Parana,  CEP 
85.560-000, inscrita no CNPJ: 07.852.815/0001-48, telefone (46) 3242-1002, neste ato 
representado pelo Senhor Marcelo  Silvestri,  portador do CPF 025.056.959-03 e RG 7.049.912-6 
SSP-PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2020, 
Processo Licitatório n° 104/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 4.180,00 (quatro mil, cento e oitenta reais). 

2.2. 0 PAGAMENTO  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.3. As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentaria: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS: 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1400) F:509 

2.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui cpntratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

2.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os cluais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

1 
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2.7. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

2.8. A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a solicitação conforme necessidade da Administração. 

4.2. Os produtos deverão ser entregues no  patio  do parque de máquinas do Município, sito à Rua 
Santos  Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, 
prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 

4.3. Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições obrigações. 

4.4. A vigência do contrato  sera  de pós a assinatura do Contrato. 

4.5. Os produtos objetos desta licitaç erão analisados e fiscalizados pela Secretaria solicitante. 

4.6. Os fornecimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem 
qualquer ônus para o Município. 

4.7. 0 Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias 5 Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 

4.8. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 

4.8. 0 Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

4.9. Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

2 
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5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de  la  qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, deso ierando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de accrdo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 104/2020 — Dispensa de Licitação n° 

/2020, os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcri0o. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Viação e Serviçcs Urbanos, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. Efetuar o pagamento ajustado; 

5.1.6. Dar A Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Executar o contrato no prazo e forma ajustados; 

5.2.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

5.2.3. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 

5.2.3. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas r a licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

5.2.4. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão nD caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
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6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido. ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93. o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE a Jtorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes par2, fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão. fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados: 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato. sem .usta causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE: 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula Sexta, 
observado o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 

6.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados: 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Viação e Serviços Urbanos, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias Oteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelc gestor do 
Contrato: 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

6 8 5 Decisão do Prefeito Municipal: 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo. em decisão irrecorrivel: 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente. independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e  ample  defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 
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7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação. tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inex€ cução das 
ações: obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93. e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população. servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula. correspondente a 0.5% (zero virgula cinco po -  cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão. inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato. quandc verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato. na  hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato. por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato. na  hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

5 
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VI - A rescisão do Contrato. quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais.  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos. contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos i) que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes pare. fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a  CON  TRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais. no prazo máximo de 05 (cinco) dias Cite s. a contar 
da data do recebimento do comunicado. o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior. o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula Oitava. 
observado o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta orden: 

8.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados: 

8.7.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário Viação e Serviços Urbanos com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis. sendo a notificação assinada e encaminhada pelc gestor do 
Contrato: 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal: 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel: 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente. independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA. sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviço;. podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos. 
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9.2. A gestão da Contrato ficará a cargo do Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, 
Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato, ficará a cargo do Senhor Dyonatan de 
Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, Almoxarifado e Frotas, e 
Fiscal Substituto a cargo do Senhor Amarildo Miguel Dalle Tese, CPF 749.565.409-06, estando 
sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.3.1. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.5. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em coljunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética dura ite todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de  licit  ação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente  cu  por meio 
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de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores. a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral. bem como o município de Chopinzinho/PR. através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato ie todos os 
documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —. na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista. previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações  corn  impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato. independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos n a imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia. será providenciada pelo CON—RATANTE 
até o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus. ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, I /2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 
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Santiago Pavimentações Eireli 
Marcelo  Silvestri  — Representante Legal 

Contratada 

Geraldo Olivo 
Gestor do Contrato 

Dyonatan de Césaro 
Fiscal do Contrato 

Amarildo Miguel Dalle Tese 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2020. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Santiago Pavimentacões Eireli. CNPJ: 07.852.815/0001-48. Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de Concreto Usinado 30 MPA. Valor: R$ 4.180,00 
(quatro mil, cento e oitenta reais). Origem: Dispensa de Licitação n° /2020. Fundamento 
Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1400) FONTE: 509. Data da 
assinatura / /2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Municipic e Marcelo  
Silvestri,  pela Empresa. 
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Memorando 3: 1.719/2020 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 27 de Abril de 2020 às 13:06 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 3: 1.719/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 3: 1.719/2020 CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 27 de Abril de 2020 às 13:06 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 

Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 3: 1.719/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Assinatura: 

RG/CPF: 

   

Recebido em: 
As 

   

   

       

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atend mento: De segunda 

a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1  Doc  • www.ldoc.com.br  

Impresso em 27/04/2020 13:07:09 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento." -  Frederick Herzberg  



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 27 de abril de 2020. 

) 0iC1O CA is  (M,,U0 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 28 dias do mês de abril do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

-Y`novt,t,6 O0r)Õn-Áa? 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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Memorando 5: 1.719/2020 

G • 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 07 de Maio de 2020 As 17:01 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMVSU - Secretaria de Viação e 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Serviços Urbanos 

Geral A/C Tânia Dalfovo - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 5: 1.719/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 5: 1.719/2020 04ÓPININ41-10 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 07 de Maio de 2020 As 17:01 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMVSU - Secretaria de Viação e 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Serviços Urbanos 

Geral A/C Tânia Dalfovo - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 5: 1.719/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Recebido em: 

As : Assinatura: 

RG/CPF: 

1 of 2 07/05/2020 17:0 
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CHOPINZINHO 1Doc 
Memorando 5: 1.719/2020 

De: Fábio A. - PGM-LIC 

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos - A/C Tânia D. 

Data: 07/05/2020 As 17:01:55 

Setores envolvidos:  

GAB. SMVSU, PGM, SMA-LC, PGM-LIC 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 125/2020/PGM/FLSA. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Gera! 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Parecer n.2 125-2020 - Processo n.2  104-2020 - Dispensa - Viação (Aquisição de Concreto Usinado 30 MPA).pdf 
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PROCESSO LICITAT6R10 N.  104/2020 

MEMORANDO 1Doc N.Q 1.719/2020 

PARECER JuRfoico N.2  125/2020/PGM/FLSA 

REQUERENTE : SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

INTERESSADOS : PREFEITO MUNICIPAL 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO 30 MPA 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUI-

SIÇÃO DE CONCRETO USINADO 30 MPA. DISPENSA. JUSTIFICA-

TIVA TtCNICA. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, 

COM RECOMENDAÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

Trata-se do Processo Licitatório n.2  104/2020 (Memorando 1Doc n.2  1.719/2020), 

Dispensa, pelo qual a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos pretende a contratação de em-

presa para aquisição de concreto usinado 30 MPA, ao prego de R$ 4.180,00 (quatro mil e cen-

to e oitenta reais). 

Os autos, contendo 63 (sessenta e três) páginas, foram regularmente formalizados e 

encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Decreto Municipal n.° 536/2019, que nomeia a Comissão Permanente de Licita-

ções (fls. 03); 

b) Solicitação e Justificativa (fls. 04/08); 

c) Termo de Referência (fls. 09/16); 

d) Orçamentos: Santiago Pavimentações Eireli (R$ 380,00), Niendieker e Cia. Ltda. 

(R$ 395,00) e Concrevalle Concreto  Valle  do Iguagú Ltda. (R$ 390,00) (fls. 17/19); 

e) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

20); 

f) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 21); 

g) Parecer da Comissão de Licitações (fls. 22); 

h) Santiago Pavimentações Eireli — EPP: Atos constitutivos, Documentos Pessoais, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, Certificado de Regularidade do FGTS, Cer-

tidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão 

Pagina 1 de 8 
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Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná, Certidão 

Negativa de Débitos do Município de Chopinzinho/PR, Consulta ao Cadastro de Empresas 

Iniclôneas e Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — ICE/PR, Certi-

dão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ e Declaração de não 

parentesco e de que não está incursa nas vedações do inciso Ill do  art.  92  da Lei Federal 

8.666/93 (fls. 23/38); 

i) Autorização do Prefeito Municipal para firmar contrato de compra, via processo 

de dispensa de licitação, além de preparação da minuta (fls. 40); 

j) Minutas da dispensa, do contrato e do extrato para publicação, elaborados pela 

Divisão de Licitações e Contratos (fls. 41/61); 

Os autos foram remetidos para a Procuradoria Municipal e encaminhados a este 

Procurador em 28/04/2020 (fls. 63). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei 8.666/1993, o processo administrativo de con-

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos 
ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". 0 parágrafo único desse 

mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como 
as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprova-
das por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsá-

veis e autoridades competentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/881) e a ex-

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 
0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais van-

tajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 

1  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obriga-

coes;" 
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entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 

Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.9. 8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a con-

tratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resu-

midas pela Lei n.9  8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispen-
sa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa 

pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em u_ 
termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exi- 
givel ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, tr, 
afastada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dis-
pensa da licitação."2  

0 
Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. u_ 

0 
-0 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 
sc 

-a- A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos pretende a contratação de empresa para 

aquisição de concreto usinado 30 MPA, ao prego de R$ 4.180,00 (quatro mil e cento e oitenta 

reais). 

(.3 
-0 

2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE 6 
LL1 
D 

CL 
0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a Lu 

-• 5 contratação através do processo de dispensa (fls. 20 e 40). D 
CO 0,  

O. 
< Z 
LLI 

• a, 
2.3.2 DA JUSTIFICATIVA  

ui  
NJ  

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa de fls. 05 contempla motivos legí- 
timos e benefícios resultantes da contratação. o  co  

o c 

Fra  
co  u_ -0 

O CO 

• TO 
O. > 

2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói:  Impetus,  2013, p. 465. • '03  co  > 
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`n0  
2.3.3 DA DEFIN100 DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto contidas no Termo de Referência de fls. 09/16 

são claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indi-

cam direcionamento. 

Não obstante, recomenda-se que a Secretaria apresente declaração de que não pre-
tende adquirir neste exercício fiscal serviços da mesma natureza que possam, junto com este, 
ultrapassarem o limite previsto no  art.  24, II, da Lei de Licitações (R$ 50.000,00 —  MP  961, de 
06/05/2020), para que haja possibilidade de contintiidade de dispensa pelo valor. 

2.3.4 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare-

cer favorável à contratação direta, via dispensa (fls. 22). 

A contratação de empresa para aquisição de concreto usinado 30 MPA não envolve a 

aquisição de materiais, produtos ou gêneros disponibilizados por fornecedor exclusivo (inc. I); 

também não se trata de serviço técnico, de natureza singular, dentre aqueles descritos no  art.  

13, da Lei n.° 8.666/93 (inc. II); e, também, não envolve a contratação de profissional do setor 

artístico (inc. Ill). Logo, não se trata de hipótese de inexigibilidade de licitação  (art.  253  c/c o  

art.  13,4  da Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos orçamentos 

anexados aos autos de: Santiago Pavimentações Eireli (R$ 380,00), Niendieker e Cia. Ltda. (R$ 

395,00) e Concrevalle Concreto  Valle  do Iguagú Ltda. (R$ 390,00) (fls. 17/19). 

Desse modo, como o menor orçamento possui valor unitário de R$ 380,00 e total de 

R$ 4.180,00 (quatro mil e cento e oitenta reais), não ultrapassa o limite de R$ 50.000,00 (cin-

quenta mil reais), a contratação direta, via dispensa, é possível, com base no  art.  24, inc. 115  

3  "Art.  25. inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de 

materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 

ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a contratação de serviços técnicos enumerados 

no  art.  13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação;  III  - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública." 

4  "Art.  13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relati-

vos a: I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, perícias e avaliações em geral; Ill - 

assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais 

ou administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor históri-

co. VIII - (Vetado)." 

5  "Art.  24. Ë dispensável a licitação: (...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do li-

mite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma  so  vez;" 
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c/c o  art.  23, inc. II, letra "a",6  ambos da Lei 8.666/93, com a redação atribuida pelo  art.  1° do 

Medida Provisória 961, de 06 de maio de 20207. 

Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao benefi- 

cio dela extraivel. 
Como escreve Margal Justen Filho: 

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos  corn  uma li-

citação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de pregos e con-

vite se filia não  so  à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as for-

malidades prévias deverão ser proporcionais ás peculiaridades e mais rápido o pro-

cedimento licitatório quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração 

Pública."8  

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda mais nas 

hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam com-

provados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do  art.  25, I c/c o  art.  26, ambos da Lei 8.666/93, para que a contração 

seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que presta-

rá o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do prego; e, d) publicidade da contrata-

ção. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

2.3.4.1 DAs  EXIGÊNCIAS  DO ART. 26, DA LEI N. 8.666/93 

2.3.4.1.1 DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARA O SERVIÇO 

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Viação e 

Serviços Urbanos pretende contratar a Santiago Pavimentações Eireli, CNPJ 07.852.815/0001-

48, objetivando a aquisição de concreto usinado 30 MPA. 

2.3.4.1.2 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade 

a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos 

6  "Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a Ill do artigo anterior serão determinadas em 
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para compras e serviços não referidos 
no inciso anterior: a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 

'  "Art.  12 Ficam autorizados a administração pública de todos os entes federativos, de todos os Poderes e órgãos 
constitucionalmente autônomos: I - a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do  art.  24 da Lei n2  8.666, 
de 21 de junho de 1993, até o limite de: (...) b) para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) e para alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma  so  vez;" 

8  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual. e ampl. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 470. 
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jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao 
administrador. 

A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devi-

do processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder 

Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalic140 deve ser analisada levando-se em conta o trinômio necessidade, 

adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permi-

tem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então: 

a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A contratação 

é necessária para a aquisição de concreto usinado 30 MPA para ser utilizado nos acabamen-

tos das tubulações das Ruas 14 de Dezembro e Diogo Antônio Feijó; 

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito acopla-

mento entre a ação e o resultado? A aquisição do material mostra-se a escolha correta já que  

sera  utilizado nos acabamentos das tubulações das ruas afetadas pela grande quantidade de 

chuva, o que resultou em sinistros em 19/03/2020; 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 

beneficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na 

medida em que no orçamento repassado pela Santiago Pavimentações Eireli refere-se ao 

concreto usinado 30 MPA e, se comparado com os demais orçamentos, é o de menor valor 

(fls. 17). 

2.3.4.1.3 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria juntou orçamentos da Santiago Pavimentações Eireli (R$ 380,00), Nien-

dieker e Cia. Ltda. (R$ 395,00) e Concrevalle Concreto  Valle  do Iguaçú Ltda. (R$ 390,00) (fls. 

17/19). 
Além disso, os orçamentos encontram-se datados e com a completa identificação 

das empresas que os forneceram. 
No mais, consta no Termo de Referência a informação de que o Secretário, Sr. Dyo-

natan de Césaro, foi o responsável pela pesquisa de pregos (fls. 15).  

Consta Consta nos autos o Decreto Municipal n.2  536/2019, de modo que se pode constatar 

que a Comissão Permanente de Licitações está formalmente constituída (fls. 03). 
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2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA w 
• cn 
Z 
I= &•;,' 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer de que há disponibilidade orçamentaria para .> 

a contratação pretendida (Fonte 509) (fls. 21). 
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2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI — EPP: 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 

a) habilitação jurídica: Atos constitutivos, Documentos Pessoais e Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral (fls. 23/29); 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 

Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Nega-

tiva de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná e Certidão 

Negativa de Débitos do Município de Chopinzinho/PR (fls. 30/34); 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta ao Ca-

dastro de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Lici-

tar — TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ e 

Declaração de não parentesco e de que não está incursa nas vedações do inciso Ill do  art.  9° 
da Lei Federal 8.666/93 (fls. 35/38). 

• 
U. 

(21 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO c0 

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação (fls. 41/61), atendem às 

exigências previstas no  art.  24, II c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos u_ 

Administrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dota- 0 

gão orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão e 

prazo de vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura; e a cláusula nona da 
-a 

minuta do contrato (fls. 57/58) prescreve que a gestão da avença ficará a cargo do Secretário 

de Viação e Serviços Urbanos, Sr. Geraldo Olivo e a fiscalização a cargo dos servidores, Dyona-

tan de Césaro (titular) e Amarildo Miguel DaIle Tese (substituto). • 
o 
-o 

2.3.9  DAs  PUBLICAÇÕES d LU .c 
c 

O 7:1  
CC  .c 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, w 5- 
D 2 
0 o 

através das publicações de praxe, anexando-as aos autos. --- 
ai 
_1 O. 
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'§ o w 

Ei  co  u_ 
C i -0 
0(0 

(0 (0 
0. > 

O a (-) 
o 

fj; 
CO> 

Co CO 
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3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prosseguimento 

do Processo Licitatório n.2  104/2020 (Memorando 1Doc n.2  1.719/2020), instaurado pela 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, com o objetivo de contratar, por dispensa, a SANTIA-

GO PAVIMENTAÇÕES EIRELI — EPP, com base no  art.  24, II, da Lei 8.666/93, objetivando a contrata-

ção de empresa para aquisição de concreto usinado 30 MPA, ao prego de R$ 4.180,00 (quatro 
mil e cento e oitenta reais), desde que atendidas as seguintes recomendações: 
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A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar,  e cumprir as recomendações 

acima, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procurkloria, sKib *requerimento fun- 

damentado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Chopinzinho (PR), em 07 de maio de 2020. 

Recomendação 2: providie9ciar as publicações de praxe, anexando os 

comprovantes nestes autos. • u_ 
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FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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y  

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 

Recomendação 1: apresentar declaração de que não pretende adqui-

rir neste exercício fiscal serviços da mesma natureza que possam, jun-

to com este, ultrapassarem o limite previsto no  art.  24, II, da Lei de Li-

citações (R$ 50.000,00) para que haja possibilidade de continuidade 

de dispensa pelo valor. 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: inserir nas minutas do Edital e anexos o prazo de vi-

gência contratual em meses, eis que mencionam somente "seis"; 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: FC48-4A88-8536-D0F5 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 07/05/2020 17:02:06 (GMT-03:00) 
Emitido por AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/FC48-4A88-8536-D0F5  

• 
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REMESSA 

Aos 08 dias do mês de maio do ano de 2020, faço REMESSA dos 

presentes autos à Secretaria Municipal de Viação e Serviços 

Urbanos, do que lavro o presente termo. 

b-vuvai CNY- 1(Ylivo r)X1rIlf 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto ne 433/2018 

'CC) 
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DECLARAÇÃO 

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos do Município de Chopinzinho 

— PR, representada neste ato, por seu Secretário de Viação e Serviços 

Urbanos, Senhor Geraldo Olivo, portador do CPF n° 780.414.069-04 e do RG n° 

5.800.790-0, DECLARA que não pretende adquirir neste exercício fiscal 

serviços da mesma natureza deste processo que possam, junto com este, 

ultrapassarem o limite previsto no  art.  24, II, da Lei de Licitações (R$ 

50.000,00). 

Chopinzinho, 08 de maio de 2020. 

G aldo Olivo 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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Memorando 6: 1.719/2020 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 11 de Maio de 2020 as 09:19 

De: Para: 

SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços SMA-LC - Licitações e Contratos 
Urbanos 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 23/2020 

Processo n° 104/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações. constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos em sua Solicitação protocol3cla sob o 
Memorando n° 1.719/2020 requer a contratação de empresa para aquisição de Concreto 
Usinado 30 MPA. conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste 
Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar. nas mesmas condições aqui cpntratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cincc por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serio firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II. da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em accrdo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 
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IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a últim 3 alteração 
contratual). devidamente registrado. em se tratando de sociedades comerciais. e. no caso de 
sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administracores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas  (OFF)  ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. se  houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal  co  domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa á Seguridade Social. demonstrando situaçãc regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana.  e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill d  Art  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar. junto ao 
TOE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 
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V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei. desde que não se refiram a parcelas de um mesmo servigo, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma s6 vez: (Redação dada pela Lei n° 9.648. de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412. de 18 de Junho de 2018. atualiza os valores das modalidades de  
ILO licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. desta forma o limite da 

Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 4.180.00 (quatro mil, cento e oitenta reais), 
portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI — PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Pregos Praticados. de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo ce 10 (dez) 
dias após a solicitação conforme necessidade da Administração. 

6.3 — Os produtos deverão ser entregues no  patio  do parque de máquinas do MuniGipio, sito a 
Rua Santos  Dumont.  n° 3883. Bairro Frei  Vito.  Chopinzinho-PR. e passará por verificação da 
qualidade, prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente  ace  tação pela 
Administração. 

6.4 — Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto a endimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 

VII — DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 

7.1 — A vigência do contrato  sera  de 6 (seis) meses após a assinatura do Contrato. 

7.2 — Os produtos objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria 
solicitante. 

7.3 — Os fornecimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, 
sem qualquer ônus para o Município. 

7.4 — O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do 
fornecimento, encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
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7.5 — A adjudicatária ficará obrigada a reparar. corrigir, remover, ou substitui as suas 
expensas. no todo ou em parte. objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções apresentadas pelos produtos fornecidos. 

7.6 — O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando ccmprovar o 
disposto no item acima. sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

7.7 — Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39. VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, .se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia. Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

VIII — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 — Fica estimado o valor máximo de R$ 4.180.00 (quatro mil. cento e oitenta reais' i para a fiel 

e perfeita execução do objeto desta licitação. 

8.2 — Os recursos para o pagamento do referido objeto. serão das seguintes; dotações 
orgamentárias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 
(1400) F:509 

8.3 — 0 PAGAMENTO  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal. relativa aos produtos entregues. que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

8.3.1 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto. fica convencionado que o indice do: encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE. além dos juros de mora. os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97. com  
redação dada pela Lei 11.960/091. 

8.4 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstancia que desaconselhe o seu pagamento. o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

8.5 — O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de  cc  branga em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

8.6 — A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

8.7 — 0 pagamento efetuado a adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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IX — DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

9.2 — Constituem obrigações da Contratante: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Dar a Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato. • 9.3 — Constituem obrigações da Contratada: 

a) Executar o contrato no prazo e forma ajustados; 

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais deccrrentes da 
execução do presente Contrato: 

c) Manter durante toda a execução do Contrato. em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assJrnidas na 
licitação, em especial. encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios. tributários, fiscais e 
comerciais. 

X — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato. podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 

10.2 — A gestão da Contrato gerados a partir dela ficara a cargo do Servidor Senhor Geraldo 
Olivo. CPF: 780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 

10.3 — A responsabilidade pela fiscalização do Contrato. ficará a cargo do Servidor Senhor 
Dyonatan de Césaro. CPF: 065.924.689-98. Diretor do Departamento de Viação. Al -noxarifado 
e Frotas, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amarildo Miguel DaIle Tese, CPF 
749.565.409-06, estando sujeito a conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 

10.3.1 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Co itrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

10.4 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
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10.5 — Com base no  art.  65. §8. da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCLI, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado. o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos. dando ciência 
á CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail  fax.  etc).  

XI — DA RESCISÃO 

11.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

11.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições po • parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa. ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE: 

11.1.2 — Por acordo entre as partes. desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE: 

11.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato. sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

11.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido. ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

11.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

11.4 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA  pars  que esta 
recolha aos cofres municipais. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado. o valor resultante dos prejuízos decorrentes d.s rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no iterr anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

11.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente D Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

11.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
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11.7.1 — A não entrega dos produtos contratados: 

11.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE: 

11.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor desig lado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

11.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula. 
observado o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta orcem: 

11.8.1 — Manifestação do Fiscal. com  os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados: 

11.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

11.8.3 — Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc. para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 

11.8.4   — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal: 

11.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel: • 11.8.7 — As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos lormativos 
que regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA. sem prejuízo do contradit6r o e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 11.7 deste 
Termo. 

XII — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

12.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento. nos casos 
previstos em lei. que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

12.2 — Aplica-se ao Contrato. sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto. previstas na Lei n° 8.666/93. 

XIII — DAS PENALIDADES 

13.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislagão, tais como: advertência escrita. a-  dvertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valases, ordem 
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de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato. bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

13.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de iiexecução 
das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81 86, 87 e 88 da Lei n')  8.666/93, 
e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, se -vidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos. omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Clbusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato: 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto. produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite má)imo de 30 
(trinta) dias multa: 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias: 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato. quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, r a hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Ccntrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93: 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hpotese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada  ern  conjunto 
com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações  qua  resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato. quando motivada por qualquer razão do item anterior. implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato. no que tange á rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

13.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos contraditório e ampla defesa. 
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13.4— Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter. até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

13.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas. o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.6— Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior. o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

13.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula. 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta orcem: 

13.7.1 — Manifestação do Fiscal. com  os documentos pertinentes á comprovação das; situações 
e dos fatos a serem apurados: 

13.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

13.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias Oteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato: 

13.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

13.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

13.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo. em decisão irrecorrivel; 

13.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditár o e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contre,to. 

XIV — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

14.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

14.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
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a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de I citação ou 
na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando Estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

• afetar a execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo ce impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

14.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município  pod  erão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financ ados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

• 14.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do 
Contrato. 

XV — DO PROSSEGUIMENTO 

15.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha a Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitind Pareber Jurídico. 

C zi -PR, 11/05/2020. 

Alv D is iro 
Pr -.'o 

Josiane osc en 
Preside  da  CPL 
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rn3 11 Concreto Usinado 30 MPA 
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

VALOR VALOR 

UNIT. R$ TOTAL. R$ 

380,00 4.180,00 

R$ 4.180,00 

• 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 23/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 2.3/2020, eu, 
ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI 07.852.815/0001-48 R$ 4.180,00 

Conforme proposta. 

E a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 11/05/2020. 

• 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 166/2020. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Santiago Pavimentacões Eireli. CNPJ: 07.852.815/0001-48. Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de Concreto Usinado 30 MPA. Valor: R$ 4.180,00 
(quatro mil. cento e oitenta reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 23/2020. Fundamento 
Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1400) FONTE: 509. Data da 
assinatura 11/05/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro. pelo Município e Marcelo  
Silvestri.  pela Empresa. 

• 
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CONTRATO N° 166/2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dénis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Frei Everaldo n° 4755, Bairro  Verdi,  no Município de Chopinzinho - Paraná, CEP 
85.560-000, inscrita no CNPJ: 07.852.815/0001-48, telefone (46) 3242-1002, neste atc represen-
tado pelo Senhor Marcelo  Silvestri,  portador do CPF 025.056.959-03 e RG 7.049.912-6 SSP-PR, 
ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 23/2020 Processo 
Licitatório n° 104/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

VALOR VALOR ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  
UNIT.  R$ TOTAL. R$  

01 * 11 Concreto Usinado 30 MPA 380,00 4.180,00 
VALOR TOTAL DA PESQUISA • R$ 4.180,00  

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviço :5 descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 4.180,00 (quatro mil, cento e oitenta rea s). 

2.2. 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.3. As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS: 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1400) F:509 

2.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por ce ito) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

2.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
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2.7. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de  co  Drança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

2.8. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a solicitação conforme necessidade da Administração. 

4.2. Os produtos deverão ser entregues no  patio  do parque de máquinas do Município, sito à Rua 
Santos  Dumont,  n° 3883, Bairro Frei  Vito,  Chopinzinho-PR, e passará por verificação da 
qualidade, prazo de validade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela 
Administração. 

4.3. Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 

4.4. A vigência do contrato  sera  de 6 (seis) meses após a assinatura do Contrato. 

4.5. Os produtos objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria :3olicitante. 

4.6. Os fornecimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem 
qualquer ônus para o Município. 

4.7. 0 Município registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 

4.8. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 

4.8. 0 Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

4.9. Nos termos de  art.  30  combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, Ee normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

2 
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CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu preço deverá estar inclu-
ído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o 
Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo  corn  a pro-
posta apresentada no Processo de Licitação n° 104/2020 — Dispensa de Licitação n° 23/2020, os 
documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte inte-
grante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação, devendo comunicar a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, imediata-
mente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza tra-
balhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. Efetuar o pagamento ajustado; 

5.1.6. Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Executar o contrato no prazo e forma ajustados; 

5.2.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

5.2.3. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 

5.2.3. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, tributários, fiscais e comerc ais. 

5.2.4. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, berr como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA—DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e t'aja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE. 

,`! 3 55 
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6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos '77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situaAes e dos 
fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Viação e Serviços Urbanos, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos norrr ativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
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apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de exe-
cução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos pre-
vistos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, oriissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e ade4uadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do ve lor mensal 
do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralizag§o injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

0 multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância OL em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato. no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais.  sera  observado as disposições da Lei n ' 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

8.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas. o CONTRATANTE oficiará a  CON  TRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, ob-
servado o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 

8.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situa  ;ties  e dos 
fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário Viação e Serviços Urbanos, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados: 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1  Doc,  para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato: 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal: 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso. em decisão irrecorrivel: 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos  norm  ativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/or.i Cláusula 
Oitava deste Contrato. 
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CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Viação e Ser-
viços Urbanos. 

9.2. A gestão da Contrato ficará a cargo do Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, 
Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato, ficará a cargo do Senhor Dyonatan de 
Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, Almoxarifado e Frotas, e 
Fiscal Substituto a cargo do Senhor Amarildo Miguel DaIle Tese, CPF 749.565.409-03, estando 
sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.3.1. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os do-
cumentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.5. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualcuer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação  Du  na exe-
cução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
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10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e tolos os do-
cumentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciaria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, en-
sejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comuni-
cação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a ces-
são ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as clausulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, 11/05/2020. 
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Diário Oficial dos Municípios do 102 
Sudoeste do Paran.   

Sexta-Fe::, '5 de Mato de 2020 Ano IX - Edição N2  2110 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 23/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal. 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 23/2020. 
eu, ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RS 

SANTIAGO PAVIMENTAÇOES EIRELI 07.852.815/0001-48 RE 4.180.00  

Conforme proposta. 
E a decisão. 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho—PR, 11/05/2020. 
Alvaro Dfinis Ceni Scolaro-Prefelto 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 15/05/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Sexta-Fera, 15 de Malc de 2020 Ano IX — Edição N2  2110 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 166/2020. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Santiago Pavimentacões Eireli. 
CNPJ: 07.852.815/0001-48. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Concreto 
Usinado 30 MPA. Valor: R$ 4.180,00 (quatro mil, cento e oitenta reais). Origem: Dispensa 
de Licitação n° 23/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa: (1400) FONTE: 509. Data da assinatura 11/05/2020. Assinam: Alvaro Dénis 
Ceni Scolaro, pelo Município e Marcelo  Silvestri,  pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 15/05/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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EMPRESA CNPJ Valor total RS 
SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES E1RELI 07.852.815/000148 R54.180,00  

J •  Paraná, 15 de Maio de 2020 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO IX I N°2010 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:846111F8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 43-2020 

HOMOLOGACÃO  
REF.:  LICITACÃO NA MODALIDADE Pregão N°43/2020  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitat6rio, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras n° 43/2020, de 27/04/20, e após expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Prefeito, torno público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto it(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total — RS 

NIENDIEKER & CIA LTDA 12.375,00 

13.1.S. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 13.878,10 

TOTAL HOMOLOGADO 26.253,10 

Que apresentaram os Menores Preços por Item. 
Após constatada a regularidade dos atos procedirnentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 

E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 13/05/20. 

ÁLVARO DANIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:D1FBBD67 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PP 43-2020 

Espécie: Extrato de Contrato Pregão Presencial n° 43/2020. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS DE CONCRETO E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO PARA DE-SENVOLVIMENTO DO 
PROGRAMA "ADEQUAÇÃO AMBIENTAL" DENTRO DA 
ATIVIDADE LEITEIRA. Fundamento Legal: Lei 10520/02. 
Elemento de despesa 1514 F000. Data da assinatura: 13/05/2020. 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias a contar de sua assinatura. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contrato n° 172/2020. 
Contratada: NIENDIEKER & CIA LTDA - EPP. Valor: R$ 
12.375,00. Contrato n° 173/2020. Contratada: B.J.S. MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME. Valor: R$ 13.878,10. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:6B2DEB21 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADNIINIS FRAÇÂO 
RATIFICAÇÃO DL 23-2020 - PROCESSO 104-2020 

RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO  
REF.  DISPENSA DE LICITACÃO N° 23/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 23/2020,eu, ALVARO DÊNIS 
CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃOdo 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃOdo objeto da seguinte 
forma: 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 11/05t2020. 

ÁLVARO DRIVIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Idenlificador:C0A5689F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 24-2020 - PROCESSO 108-2020 

RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO  
REF.  DISPENSA DE LICITACÃO N° 24/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resulta do do Processo de 
Dispensa de Licitação n° 24/2020,eu, ALVARO DÊNIS CENI 
SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃOdo 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃOdo objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA  
PRO  VIDA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ  

03.8139.336/0001-45 

Valor total RS 

3.600,00  

   

Conforme proposta. 
E a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 12 de maio de 2020. 

ÁLVARO DANIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:91A60D84 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 166-2020 -DL 23-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 166/2020. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Santiago Pavimentacões Eireli. CNPJ: 
07.852.815/0001-48.0bjeto: Contratação de empresa para aquisição 
de Concreto Usinado 30 MPA. Valor: R$ 4.180,00 (quatro mil, cento 
e oitenta reais). Origem: Dispensa de Licitação no 23/2020. 
Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
(1400) FONTE: 509. Data da assinatura 11/05/2020. Assinam: Alvaro  
Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Marcelo  Silvestri,  pela 
Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Iden tificador:9E59FB21 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMEHSTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 170-2020 -DL 24-2020 

Espécie: Extrato do Contrato da Dispensa de L citação n° 24/2020. 
Objeto: Aquisição de Equipo para Atendimento Domiciliar dos 
Pacientes do Programa Melhor em Casa - Em Regime de Urgência. 
Contrato n° 170/2020: Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada:  Pro  Vida Comercio de Equipamentos Ltda. CNPJ: 
03.889.336/0001-45, ValorR$ 3.600,00 Ores mil e seiscentos reais), 
assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Marcelo  Justus  
Zini, pela Empresa. Fundamento Legal: 24, inciso H, da Lei Federal 
n° 8.666/1993. Elemento de despesa: (1660) FONTE: 303. Data da 
assinatura: 12/05/2020. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:AB096489 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO INEX 10-2020 - PROCESSO 76-2020 

Conforme proposta. 
E a decisão. 

RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO  
REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N° 10/2020 

52 www.diariomunicival.com.beamp 
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